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MOÇÃO N°  13 3 / 2 2 
************************************** 

Moção de Congratulações aos Policiais Militares do 
PROERD — Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência. 

Senhor Presidente: 

Respeitadas as formalidades de estilo, PROPOMOS a 
Vossa Excelência MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES aos Policiais Militares Cabo PM 
Lucas Vinicius Antônio e a Soldado PM Danielli de Arruda Contei Marques pelo 
Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência — PROERD. 

O Proerd foi criado em 1993 e nele os policiais militares 
realizam atividades e aulas para levar informação a estudantes da educação infantil até 
o 5° ano do ensino fundamental. O Proerd é impactante na vida dos alunos e atende 30 
escolas na região, sendo 14 escolas em nosso município, além de atender 
aproximadamente 2.400 alunos, contribuindo com a formação de um futuro melhor para 
nossas crianças. 

O Proerd é uma grande conquista para a educação e 
segurança na prevenção de drogas e à violência, um esforço cooperativo estabelecido 
entre a Policia Militar, a escola e a família, com o objetivo de desenvolver nos jovens 
estudantes habilidades para que evitem influências negativas em questões que dizem 
respeito as drogas e a violência e busca oferecer aos estudantes uma chance de ver os 
policiais como amigos e pessoas em quem podem confiar, além dos vários projetos 
sociais que são desenvolvidos pela 4a Cia do 2° Batalhão de Polícia Militar. 

Que esta Egrégia Câmara Municipal torne público seu 
reconhecimento, admiração e respeito aos Policiais Militares, CB PM Lucas (143249-4) 
SD PM Contei (146099-4), ambos da 4a Cia do 2° Batalhão de Polícia Militar. 

Assim, requeremos que seja enviada esta Moção de 
Congratulações aos Policiais Militares, bem como aos seus Comandantes/Superiores, 
no respectivo Batalhão, demonstrando a satisfação e o reconhecimento deste 
Legislativo Municipal. 

Câmara Municipal de Birigüi, 

Em 07 de dezembro de 2022. 

WESLEY RICARDO COALHATO 
VEREADOR 


